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Ao Senhor
Filipe Vilarins
Presidente da Câmara Municipal de Formosa

Senhor Presidente, apresento nos termos regimentais, a presente Indicação, a ser encaminhada à Sra.
Simone Dias Ribeiro de Melo, Prefeita Municipal, sugerindo que a Prefeita Municipal, juntamente com a
Secretaria de Comunicação, promova a contratação/ elaboração de convênios/ parceria com todas as
emissoras de rádio de Formosa, com o objetivo de divulgar os atos e atividades do Poder Executivo
Municipal.

Câmara Municipal de Formosa, 13 de fevereiro de 2025.

┌

Vereador

JUSTIFICATIVA

Considerando a importância da transparência e da ampla divulgação dos atos administrativos do

Poder Executivo Municipal, a presente indicação visa assegurar que toda a população de Formosa seja

devidamente informada das ações, programas, obras e serviços públicos desenvolvidos pela administração

municipal.

O rádio, meio de comunicação acessível e de grande alcance, possui a capacidade de levar

informação a locais onde os serviços de internet e energia elétrica não estão plenamente disponíveis,

garantindo que mesmo os cidadãos das áreas mais remotas possam ter acesso às informações públicas.

Além disso, a parceria com as emissoras locais fortalece o papel da comunicação comunitária e

assegura que os atos administrativos sejam amplamente conhecidos, promovendo a transparência e a

cidadania ativa.

Por fim, esta medida contribuirá para a construção de uma administração mais democrática e

participativa, estreitando o relacionamento entre o Poder Público e a sociedade.
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Diante do exposto, conto com a sensibilidade e o apoio desta gestão para a implementação desta

importante iniciativa em benefício da população formosense.
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